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À  Convenente,
Em relação ao presente pleito, identificou-se que o mesmo foi inserido no Siconv, pela proponente,
em 26/12/2019, tendo sua análise sido realizada e aprovada, preliminarmente, pela concedente
(Funasa/Desam/Coesa) em 27/12/2019 e, sendo, posteriormente, descentralizado para esta
superintendência para prosseguimentos cabíveis ao pleito. Neste sentido, esta Suest-
PI/Sesam/Saduc, procedeu a reanálise do projeto de fomento às ações de educação em saúde
ambiental dessa prefeitura municipal, sendo identificados a necessidade de ajustes no mesmo.
Para tanto a convenente deverá observar as inconsistências/impropriedades a serem ajustadas em
todas as fases do projeto:
I – CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE:
- No item 1.8 -onde o município afirma possuir  área de educação ambiental estruturada. Neste
sentido sugerimos referir à mesma no item II- subitem 2.1 letra B, informando qual o documento
que designou a criação da equipe, a qualificação dos representantes, a forma de atuação e onde
ela atua, essas mesmas informações deverão ser adotadas no item 1.9. no qual o município
informa que possui programa de atenção básica à saúde Estruturada.
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL EM MHCDC
-No campo 2.4/ metas:
-As metas 1 e 2 deverão ser quantificadas
-No Campo 2.5 /etapas:
- Na Meta 01/Etapa 01- informar o número de participantes em cada reunião, a carga horaria, bem
como o local de realização.
- Na Meta 01/Etapa 02-quantificar a etapa, informar a carga horária trabalhada.
-Na Meta 01/Etapa 03-informar a carga horaria das palestras e o número de alunos por cada
escola.
-Na Meta 02/Etapa 01-Quantificar o número de famílias de cada localidade
- Na Meta 02/Etapa 02-Informar o número de participantes em cada curso
- Na Meta 02/Etapa 03-Informar a carga horária que será trabalhada, qual a temática abordada e
qual o produto final de cada oficina.
-Na Meta 02/Etapa 04-Informar o número de participantes por cada escola
- Na Meta 02/Etapa 05- Informar o número de participantes, a carga horária, o tema e o local de
realização.
- Na Meta 02/Etapa 06-Informar o número de participantes em cada caminhada, o local
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de realização das caminhadas.

III – DADOS FISICO-FINANCEIROS
•Excluir os itens camiseta e certificado da meta 01, etapa 03 e da Meta 02, etapa 01.
•Excluir o item camiseta da meta 02, etapa 03
RECOMENDAÇOES
1 – Proceder os ajustes em até cinco dias a contar da data de inserção deste parecer no siconv.
3- Proceder com a solicitação ao concedente a liberação das Abas: Crono Físico. Crono
Desembolso, Plano de Aplicação Detalhado e o Projeto Básico.
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